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ESTADO DO PARANÁ  
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 

Edital Nº 01.01/2012 
 

Em cumprimento às determinações do Senhor Elias Carrer – Prefeito do Município de Media-
neira – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inci-
so II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela Portaria nº 010/2012 de 02 
de janeiro de 2012 e Portaria 027/2012 de 19 de janeiro de 2012, 

 
RESOLVE: 

 
TORNAR PÚBLICO  a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, 

Provas Práticas e Provas de Títulos para provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a serem cri-
ados durante o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Medianeira, nos 
termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 
 1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JOR NADA DE TRABALHO E HABILITAÇÃO  
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos        

abaixo relacionados: 

Cargo  Vagas  Remuneração 
Carga 

Horária 
semanal  

Escolaridade  

Atendente de Farmácia 01 715,74 40 
Ensino Médio completo e curso específi-
co com carga horária mínima de 
200horas 

Auxiliar de serviços gerais 10 628,09 40 Ensino Fundamental incompleto  

Educador infantil 01 1285,66 40 

Ensino Médio – Magistério ou Normal 
Superior ou Pedagogia com habilitação 
para atuar na educação infantil e séries 
iniciais do ensino fundamental devida-
mente reconhecido pelo MEC. 

Fiscal  01 926,59 40 Ensino Médio completo 

Operador de máquinas 01 974,00 40 
Ensino Fundamental incompleto e CNH 
categoria C ou superior. 

Psicólogo 01 1.931,61 40  Ensino superior completo*. 

Auxiliar de Saúde Bucal 02 926,59 40 Ensino Médio completo e registro no 
CRO 

Técnico de informática 01 1.257,65 40 Curso técnico a nível médio na área de 
informática. 

* Registro no Conselho de Classe respectivo. 
 
1.2 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo 

Regime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.3 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, 

desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a 
ser preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

1.4 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras 
de deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 
observância da ordem de classificação. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  
 
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse; 
2.3 –    Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de compro-

vação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 

certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
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2.7 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 

2.8 –  Possuir CNH categoria “C” para o cargo  de Operador de Máquinas, no ato da prova prática. 
2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-

visto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais n º 19 e 20; 

2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o ca-
so; 

2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.13-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para to-

mar posse do cargo; 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 –  Inscrição via internet:  

3.1.1 –  Será admitida à inscrição SOMENTE via internet , no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br , solicitada no período de 00h00 horas de 25 de janeiro de 2012 até às 
23h59min do dia 15 de fevereiro de 2012. 

3.1.2–  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda. e a Prefeitura Municipal 
de Medianeira, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição via Internet não recebida 
por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a da-
ta de seu vencimento, em toda rede bancária.  

3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br  e deverá ser 
impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da fi-
cha de solicitação de inscrição on-line. 

3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da ta-
xa de inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer 
outra forma de pagamento. 

3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br , após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato à obtenção desse documento. 

3.1.7 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 
3.1.8 - Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com 

internet e assistência no período de 25 de janeiro de 2012 até às 23h59min do dia 15 de 
fevereiro de 2012 , em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 09 às 11h30min e das 14 às 
17 horas, na Prefeitura Municipal de Medianeira, portando documentos pessoais. 

3.1.9 – No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência ou não , que necessite de atendi-
mento diferenciado no dia das provas deste Concurso Público ou prova diferenciada, deverá 
requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realiza-
ção das provas, conforme anexo IV, devendo o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com 
sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050. 

3.1.10 -  Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário 
limite de compensação bancária do dia 16 de fevereiro de 2012.  

3.1.11. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 
Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 

Até o Ensino Fundamental R$ 30,00 
Ensino Médio  R$ 75,00 
Ensino Superior R$ 100,00 
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3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br   ou pelo telefone (45) 3264-8614. 

3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não 
será restituída em hipótese alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamen-

to da taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 

de que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b)  for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 25 a 27 de janeiro de 2012 , através do 

site www.saber.srv.br. 
b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme a-

nexo III deste edital. 
c)  Encaminhar por Sedex para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR 

CEP: 85801-050, até o dia 27 de janeiro de 2012, os seguintes documentos: Anexo III devida-
mente preenchido, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada 
da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua si-
tuação de desemprego). 

3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o dispos-
to no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 
eletrônico. 

3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura 
Municipal de Medianeira - PR, e no site www.saber.srv.br no dia 10 de fevereiro de 2012 . 

3.4.6 - Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. 
3.4.7 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço ele-

trônico www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o paga-
mento até o dia 16 de fevereiro de 2012 , conforme procedimentos descritos neste edital. 

3.5 –  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, 
arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como 
pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impos-
tas por este edital. 

3.7 – A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e 
site da Prefeitura Municipal Medianeira - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site 
www.saber.srv.br  no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento das mesmas. 

3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 
Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através 
dos telefones (45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de 
ter cumprido o estabelecido no item 3  e subitens, conforme cronograma. 

3.9- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição homolo-
gada NÃO poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro cargo, 
ele somente poderá realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 

3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constan-
tes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de a-
cordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar 
desconhecimento. 

3.11- É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 
(divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Pú-
blico, que serão publicados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada 
da Prefeitura Municipal de Medianeira e nos sites www.medianeira.pr.gov.br e  www.saber.srv.br . 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
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4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de 
que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que 
são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido 
pelo laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por mé-
dico do município. 

4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no 
art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na lis-
tagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX,  laudo 
de deficiência,  com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem o dia 15 de fevereiro de 
2012, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Casca-
vel - Paraná, CEP 85.801-050.  
4.4.1–  A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  

data de publicação deste edital. 
4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os 

demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprova-
ção, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 

4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos 
os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação desses 
últimos. 

 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva , de múltipla escolha, com uma única alterna-

tiva correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os 
candidatos. 

b) Segunda etapa: Prova de títulos  de caráter apenas classificatório para todos os candidatos clas-
sificados na prova escrita objetiva, que obtiveram nota maior ou igual a 50 (cin-
quenta) pontos. 
Prova prática  de caráter classificatório e eliminatório, a ser aplicado para os candi-
datos classificados na prova escrita objetiva, que obtiveram nota maior ou igual a 50 
(cinquenta) pontos ao cargo Operador de Máquinas. 

c) Terceira etapa: consistirá em exame pré-admissional, de caráter eliminatório. 
 

5.1 - DA PROVA ESCRITA 
 

5.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada no dia 11 de março de 2012  no período da manhã, 
em  local a ser divulgado no Edital de Homologação das inscrições. 

5.1.2 – Os candidatos deverão comparecer ao local da prova às 08h30min, pois os portões per-
manecerão abertos somente até às 09 horas (horário oficial de Brasília), horário após o 
qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos a sala de provas.  

5.1.3 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos. 

5.1.4 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido da ficha de inscrição,  caneta 
esferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de 
identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. 

5.1.5–  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candida-
to que cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste edital. 

5.1.6 –  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de res-
postas, que será o único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.6.1 – Não serão computadas as questões não assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as 
questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
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5.1.6.2 – Ao entrar na sala o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser assi-
nado e ter seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de 
respostas em caso de erro ou rasura do candidato. 

 5.1.6.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respos-
tas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de 
Respostas é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado 
e entregue ao fiscal de provas.  Após a conclusão da sua prova, o candidato poderá levar 
consigo o caderno de provas. 

5.1.6.4-  Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamen-
tos eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber 
e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros mate-
riais. 

5.1.7 –  Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso 
de telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou simila-
res, bem como, tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Es-
pecial de Concurso. 

5.1.8 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamen-
te, em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.9 –  Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estra-
nhas ao Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.9.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será res-
ponsável pela guarda da criança. 

5.1.10– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso 
Público. 

5.1.11– Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente mar-
cado. 

5.1.12– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, 
sendo somente liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o la-
cre dos envelopes que guardarão os cartões de respostas para correção. 

5.1.13– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em 
Ata no dia da prova ou conforme item 7 deste Edital. 

5.1.14 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo 
grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada 
cargo. 

 
 

5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
  5.2.1 – Para os candidatos cuja escolaridade seja até o ensino médio completo e técnico, a prova 

escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual 

Língua Portuguesa 10 2,0 
Matemática 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do car-
go 10 4,0 

 
  5.2.2 – Para o cargo de Educador(a) Infantil, a prova escrita será composta de 40 questões, abran-

gendo as seguintes áreas de conhecimento abaixo e um texto dissertativo (redação): 

Conteúdos 
Quantidade 

de  
Questões 

Peso  
Individual 

Peso  
Total 

Língua Portuguesa 07 2,0 pontos 14,0 pontos 
Matemática 06 2,0 pontos 12,0 pontos 
Conhecimentos Gerais  07 2,0 pontos 14,0 pontos 
Conhecimentos Específicos do cargo 20 2,0 pontos 40,0 pontos 
Texto Dissertativo (redação) 01 20,0 pontos 20,0 pontos 
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5.2.3 – Para os candidatos cuja escolaridade seja o ensino superior, a prova escrita será composta 

de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Ques-
tões Peso Individual 

Língua Portuguesa 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS  CARGOS 

5.3.1 –  Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I e as Atribuições dos Cargos estão 
descritos no Anexo II deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Pre-
feitura Municipal de Medianeira e no site www.saber.srv.br.  

 
5.4 – DA PROVA PRÁTICA 

5.4.1 –  A prova prática será aplicada ao cargo de Operador de Máquinas no dia 24 de março de 
2012 as 09 horas , em local a ser publicado no edital  de divulgação das notas da prova es-
crita. 

5.4.2 –  Os candidatos serão avaliados operando pá-carregadeira, retroescavadeira e motonivelado-
ra, podendo o candidato, optar por 02 (duas) destas máquinas. 

5.4.3 - A prova prática consistirá em tarefa a ser determinada no momento da prova, através de 
planilha previamente elaborada pelo Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa 
Saber, na qual, constará além das questões, o grau da infração cometida, conforme o item 
5.4.6, com duração máxima de 20 (vinte) minutos, onde serão avaliados os seguintes itens: 

• Verificação das condições da máquina; 
• Verificação e utilização dos itens e procedimentos de segurança; 
• Partida e parada; 
• Uso correto dos instrumentos de manuseio; e 
• Obediência às situações do trajeto. 

5.4.4 - A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, 
sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a 
realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 

      
 Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
 
5.4.5 - As faltas serão valoradas da seguinte forma: 

Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
Faltas Média: 10 pontos negativos; 
Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

 
5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 

5.5.1 - Os títulos deverão ser apresentados no dia 24 de março de 2012 das 09 às 12 horas na 
Prefeitura Municipal de Medianeira - PR. É de inteira responsabilidade do candidato a identi-
ficação correta de seu local de realização da prova e o comparecimento no horário determi-
nado. 

5.5.2 -  Os títulos deverão ser entregues da seguinte forma:  
5.5.2.1- Entregar em envelope tamanho A4, cópias autenticadas em cartório, dos títulos a serem a-

valiados, acompanhadas de 01 via do anexo VI (preenchido somente com seus dados pes-
soais), disponibilizada também no site www.medianeira.pr.gov.br ou www.saber.srv.br . 

5.5.3 -  A Equipe do Instituto Saber apenas fará o recebimento dos documentos. Não haverá qual-
quer tipo de avaliação no local. Cabe ao candidato a interpretação do Edital, bem como o 
entendimento do Quadro de Avaliação de Títulos – Anexo V. 

5.5.4 - Não haverá reprodução de cópias no local de entrega dos títulos. 
5.5.5 - Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos. Por esse mo-

tivo, a entrega da cópia dos títulos deverá ser conforme descrito no item 5.5.2. 
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5.5.6 - A relação dos documentos apresentados deverá estar listada dentro do envelope. É de intei-
ra responsabilidade do candidato a apresentação dos comprovantes listados no dia deter-
minado. Os títulos serão avaliados conforme quadro Anexo V. 

5.5.7 - Os títulos deverão ter relação direta com as atribuições do cargo correspondente à respecti-
va inscrição, e serão avaliados conforme previsto no Anexo V deste Edital. 

5.5.8 -  Os documentos representativos de títulos, que não estiverem de acordo com os critérios es-
tabelecidos neste Edital, ainda que entregues, não serão avaliados. 

5.5.9 - Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido, ou em desacordo com o previsto 
neste Edital. 

5.5.10 - Por ocasião de recursos relativamente aos títulos, somente serão aceitos documentos que 
sirvam para esclarecer ou complementar dados relativos a títulos já entregues. 

5.5.11 - Não serão aceitos como títulos, documentos representativos de participação em cursos, 
concluídos após a data de publicação dos candidatos aprovados. 

5.5.12 - Se o nome do candidato, nos documentos apresentados para a prova de títulos, for diverso 
do nome que constar no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante da 
alteração do nome (Certidão de Casamento ou de Divórcio, ou de retificação do respectivo 
registro civil), sob pena de invalidação da pontuação ao candidato. 

5.5.13 - O preenchimento correto do formulário de relação de títulos é de inteira responsabilidade do 
candidato. 

5.5.14 - Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apre-
sentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação; e, comprovada a respectiva 
culpa, será excluído do Teste Seletivo. 

5.5.15 - Não serão aceitos como títulos, certificados que não declinarem a respectiva carga horária 
no mesmo. 

5.5.16 - Os títulos, Certificados ou Diplomas (fotocópia autenticada frente e verso), em papel timbra-
do da instituição de Ensino Superior, de haver completado todos os requisitos para a obten-
ção do título, deverão ser entregues como comprovantes de conclusão. 

 
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS : 

Título Valor de cada 
título 

Valor máximo dos 
títulos 

a) Experiência  Profissional  em  Serviço  Público  ou Privado,  es-
tando  relacionado  diretamente  com  a nomenclatura do cargo a 
que concorre 

1,0 por ano 10,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gradu-
ação (especialização, mestrado ou doutorado), com carga horária 
mínima de 360 horas na área específica do cargo. 

5,00 10,00 

 
5.6- CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DOS TÍTULOS 
 
5.6.1  -  Na  prova  de  títulos  do  subitem “a”  será  aceita a  comprovação  do  tempo  de  serviço  

mediante  certidão  expedida  pelo  órgão  competente,  com  firma  reconhecida,  que ateste  
a  qualificação  do  candidato,  a  função  desempenhada  e  respectivo  período, conforme 
descrição a seguir:   

5.6.1.1- Mediante  apresentação  de  cópia  de CTPS  acrescida  de  declaração  do  órgão,  de cer-
tidão  de  tempo  de  serviço,  ambos  emitidas  pelo  setor  pessoal  ou  equivalente, con-
forme a nomenclatura do cargo que concorre;   

5.6.1.2  - A  comprovação  de  experiência  profissional  de  declaração  do  empregador  em que 
conste  claramente  a  descrição  do  serviço  e  o  nível  de  desempenho  na  área  de atu-
ação, conforme a nomenclatura do cargo que concorre;   

5.6.1.3 - Não será computado como experiência profissional, o tempo de estágio ou monitor;    
5.6.1.4 - Todo documento apresentado para  fins de comprovação de experiência profissional deverá  

ser  emitido  pelo  setor  pessoal  competente  e  conter  o  período  do  início  e término  do  
trabalho  realizado,  obrigatoriamente  acompanhados  dos  contratos  de trabalho ou de 
prestação de serviços e/ou Decreto de nomeação. 

5.6.2 -  Não serão computados os títulos que excederem os valores máximos expressos na tabela 
constante no Anexo VI. 
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5.6.3 -  Serão considerados apenas os títulos de Especialização e/ou Pós Graduação (Lato Sensu), 
Mestrado, com data de expedição até o prazo estabelecido para a publicação dos aprova-
dos, conforme especificado no Cronograma de Execução. 

5.6.4 -  Todo e qualquer certificado de título, emitidos em língua estrangeira, somente será aceito, 
se acompanhado da tradução por Tradutor Público Juramentado (tradução original), e, no 
caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

5.6.5 -  Os títulos relativos a cursos de Especialização, Pós-Graduação ou MBA (Lato Sensu), deve-
rão ter carga mínima de 360 horas. 

5.6.6 -   Diplomas e certificados deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes, 
não sendo aceitas declarações para substituí-los. 

5.6.7 -  Os documentos comprobatórios dos títulos, sob pena de não serem aceitos, não podem a-
presentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 

5.6.8 -  Não serão validados títulos que são pré-requisitos de participação no presente Teste Seleti-
vo. 

5.6.9 -  Receberá nota 0,00 (zero) os candidatos classificados na prova escrita que não apresenta-
rem títulos. 

 
6-  DO RESULTADO FINAL  
 
6.1 – Para os candidatos que farão apenas prova escrita e títulos, a classificação será em ordem decres-

cente, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da pro-
va escrita com a nota da prova de títulos. 

6.2  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decres-
cente, de acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   
mediante a seguinte fórmula: 

 
              (nota da prova escrita) x 4 + (nota d a prova prática) x 6 
                                                                                   + (nota da prova de  títulos)  = Média de Classificação 

                                      10 
 
6.3  – Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior 

a 50 (cinquenta) pontos. 
6.4  – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, 

na ordem de posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acor-
do com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 

 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS  
 
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1 –  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 

7.1.2 –  Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  

7.1.3 –  Com relação às provas  práticas e provas de títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
do primeiro dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 

7.1.4 –  Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 

7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, pági-
nas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovan-
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tes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Especial de Concurso, entregue e protocolado na 
Prefeitura Municipal de Medianeira, não havendo outra forma de envio de recursos. 

7.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo, 
bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração ou procedimentos que 
sejam contrários ao disposto nesse Edital. 

7.4 – Se da análise de recursos resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondi-
das corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os 
candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com 
esse novo gabarito. 

7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que devidamen-
te fundamentados. 

 
8 - DA CONVOCAÇÃO  
 
8.1 -  Após a realização do Concurso Público, no momento adequado, o Município de Medianeira convoca-

rá os candidatos classificados no limite de vagas para assumirem o emprego para o qual concorre-
ram e para o qual se classificaram no limite de vagas. 

8.1.1- O candidato que deixar de comparecer no prazo estipulado no edital de convocação, será tido como 
desistente e substituído, na sequência, pelo classificado imediatamente posterior. 

8.1.2-É facultado ao candidato, quando convocado para assumir o cargo, solicitar a sua reclassificação 
mediante requerimento protocolizado junto ao Protocolo Geral de Município e endereçado ao Depar-
tamento de Recursos Humanos, deslocando-se para o final da ordem de classificação. 

8.2 -  Será convocado para tomar as providências cabíveis o candidato que se classificar no limite de va-
gas ou que, for convocado após o limite de vagas, como candidato remanescente. 

8.2.1-É de responsabilidade do candidato aprovado manter o seu endereço atualizado junto ao Departa-
mento de Recursos Humanos, mediante requerimento protocolizado junto ao Protocolo Geral do Mu-
nicípio de Medianeira. 

8.3-  Os editais relativos às etapas posteriores à divulgação da homologação do resultado do Concurso 
Público serão organizados e publicados pelo Município de Medianeira, que fixará as etapas a serem 
cumpridas pelo candidato, dando ampla publicidade das mesmas. 

8.4 -  O candidato que não atender aos prazos de editais, não comparecer ao local indicado ou não satisfi-
zer as exigências previstas será eliminado do Concurso Público e dará ao Município de Medianeira o 
direito de convocar o próximo candidato classificado. 

8.5-  O candidato convocado deverá atender ao que estabelece o edital e apresentar a seguinte documen-
tação: 

a)  Cédula de Identidade; 
b)  Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso; 
c)  Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 
d)  Cartão do PIS/PASEP, se possuir; 
e)  Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos; 
f)  Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo si-

te www.tse.gov.br ; 
g) Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego; 
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino; 
i) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição; 
j) Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos 

e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal e incisos XVI e XVII 
do Art. 27 da Constituição do Estado do Paraná; 

k) Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme prescrito no Art. 32 da 
Constituição do Estado do Paraná, no Decreto Estadual n° 4.202 de 30 de maio de 2001, na Lei Es-
tadual n° 13.047 de 16 de janeiro de 2001 e na Lei n° 8.429 de 02 de junho de 1992; 

l) Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais; 
m) Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal; 
n) Comprovante da idade mínima de 18 anos e da nacionalidade brasileira, ou estrangeira na forma da 

lei, mediante apresentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da Certidão de Casamento; 
o) Atestado de antecedentes criminais, passado pelo Distribuidor Público, do local de residência ou do-

micílio do candidato; 
p)  Duas (2) cópias da Carteira de Trabalho onde consta o número, a série e a qualificação da mesma; 
q)  Uma ( 1) cópia do comprovante de registro profissional, quando o emprego exigir; 
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r)  Uma ( 1) cópia do comprovante de endereço atualizado; 
s)  Quaisquer outros documentos necessários, à época da convocação. 

8.5.1-Os modelos dos documentos mencionados nos incisos X, XI e XIII serão fornecidos pelo município. 
8.6 -  Os documentos previstos no item 10.5 deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada 

ou mera fotocópia, desde que o candidato apresente o original para conferência no local da entrega. 
8.7 -  O não-cumprimento dos prazos, a não-apresentação da documentação prevista ou a não-

comprovação do requisito para a nomeação no emprego especificado neste Edital, mesmo para os 
que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, impedirá 
a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo Público e na nulidade da 
classificação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado 
o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido neste edital. 

 
9. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO  
 
9.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da 

homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executi-
vo Municipal. 

9.2 – A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a 
concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa 
ordem de classificação, do prazo de validade e a necessidade do serviço público. 

 
10. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO  
 
10.1 – A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e 

Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 19/2012 – tipo Téc-
nica e Preço, através de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebi-
mento e homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, elaboração 
das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos 
pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Concurso. 

10.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros de quaisquer das comissões deste cer-
tame e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como 
seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os docu-

mentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Con-
vocação, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente 
não nomeação. 

11.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psi-
cológico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

11.3–   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município 
de Medianeira, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessida-
des da administração do município. 

11.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, 
em mural e no site oficial da Prefeitura do Município de Medianeira - PR  e por outra forma que se 
julgar necessária.  

11.4.1-  Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas exis-
tentes, de acordo com a necessidade do serviço público municipal.  

11.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, o 
candidato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefo-
ne) atualizados,  protocolizando na Prefeitura Municipal de Medianeira.  

11.6 – O candidato classificado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para 
assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 

11.7 – O candidato nomeado terá estabilidade  no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probató-
rio previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Media-
neira – PR. 
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11.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 
classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

11.9- A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de 
inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo can-
didato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo 
de outros procedimentos legais. 

11.10– Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela e-
laboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, 
serão incinerados. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio 

da Procuradoria Jurídica do Município. 
12.2–   Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos  Conteúdos Programáticos, Anexo II – das atribuições de 

cada cargo, Anexo III – Solicitação de Isenção de Inscrição, Anexo IV – Requerimento de Reserva 
de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais, Anexo V - Requerimento de Recurso, Anexo VI – Quadro 
de Avaliação dos Títulos e Anexo VII – Cronograma. 

12.3 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Medianeira, Estado do Paraná, em 25 de janeiro de 2012. 

 
 
 

Elias Carrer  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Ione Luiz Farias 
   Presidente da Comissão Especial de Concurso Público  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 

 
Anexo I – Conteúdos Programáticos 

 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e núme-
ro). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância nominal e verbal. 
 
Para os cargos do ensino fundamental completo, médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e 
número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação 
das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período. Redação de correspondências ofici-
ais. 
  
Obs. Não serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico, pois, de acordo com a resolução de 29 de se-
tembro de 2008, a reforma entrou em vigor em janeiro de 2009, mas as duas grafias (a antiga e a nova) continuarão valendo até 
dezembro de 2012.  
 
 
MATEMÁTICA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. Perímetro e 
área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem e juros simples. Análise e 
interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino fundamental completo, médio: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. Perímetro, 
área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. Porcentagem e juros sim-
ples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Análise e inter-
pretação de gráficos e tabelas. 
 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CAR GOS 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado 
Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil Contemporâ-
neo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o rele-
vo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, con-
servação e esgotamento.  História do Estado. Aspectos históricos do Município. Aspectos geográficos do Município: hidrografia, 
relevo, população, clima, vegetação, limites geográficos, economia e símbolos municipais. Ética e trabalho.  Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Municipal. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ATENDENTE DE FARMÁCIA:  
Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. Princípio de qualidade no 
atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração, nome genérico ou comercial, concentração dos medicamentos. Princí-
pios de Farmacologia. Interação medicamentosa. Farmacologia. Cálculos em Farmacologia. Classes terapêuticas. Medidas preven-
tivas e auxiliares na conservação dos medicamentos.  Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Anti-sepsia das mãos, materiais e 
instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia hospitalar. LegislaçãoTrabalhista, Farmacêutica, Sanitá-
ria e Ética. Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética da Categoria. Técnicas de Aplicações de Injeções. Noções de higiene 
no ambiente farmacêutico e em hospitais. Sistema de distribuição de medicamentos. Medicamentos de controle especial Portaria 
344/98 SVS/MS de 12.05.1998.  Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos. Armazenamento e Conservação de medi-
camentos e produtos. Noções de Organização e Funcionamento de Farmácias (Portarias). Noções de administração de farmácia 
hospitalar. Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde. Biossegurança e Segurança no trabalho Sistema Único de Saúde 
(SUS): seus princípios e diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90). Informática: Sistema Operacional Windows 98, ME, 2000/XP e 
GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus.  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:  
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Noções de atendimento, comportamento, qualidade e responsabilidade no serviço público; Noções básicas de higiene corporal e do 
ambiente de trabalho; Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida; Noções básicas de eletricidade, 
hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria.básicas sobre Primeiros Socorros; Noções básicas de segurança no traba-
lho; Cuidado e manutenção com plantas e jardins; Coleta e reciclagem de lixo e detritos; Receber e organizar o material de limpe-
za e produtos alimentícios, em locais próprios e adequados;  
 
EDUCADOR  INFANTIL:  
Legislação da educação infantil. Noções de desenvolvimento infantil. Dever do estado em relação à educação infantil.  Adaptação 
da criança na creche. Cuidados básicos com a criança. Noções de higiene e segurança ambiental; primeiros socorros; prevenção de 
doenças mais comuns; saúde oral. Noções de nutrição. Organização dos espaços, do tempo e seleção de atividades de rotina e para 
recreação. Objetivos e conteúdos da educação infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e 
esporte.  A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil 
na infância.  O lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. Aspectos fundamentais da proposta pedagógica 
na educação infantil.  O brincar e sua relação com o desenvolvimento da aprendizagem da criança. Inclusão escolar; Constituição 
da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 205 a 217) 
 
FISCAL:  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: - atos administrativos - contratos administrativos - serviços públicos - servidores públicos - res-
ponsabilidade civil da administração - controle da administração - regime jurídico administrativo - poder de polícia – licitações 
(8666/93 e suas alterações e complementações) - improbidade administrativa - Lei de Responsabilidade Fiscal - 101/00.  
 Ética Profissional, CONTABILIDADE PÚBLICA: conceito, campo de aplicação e relações com outras disciplinas, sistemas de 
contabilização, regimes contábeis; Orçamento Público: definição e princípios orçamentários,. Lei nº 4.320/64. DIREITO TRIBU-
TÁRIO - Sistema Tributário Nacional. – disposições gerais, competência tributária; impostos municipais, taxas e contribuição de 
melhoria; Normas Gerais de direito tributário: legislação tributária, obrigação Tributária, crédito tributário, administração tributá-
ria – Decreto-Lei 406/68 e suas alterações – art. 8° e seguintes.Lei complementar nº 123/2006.  
Informática: Sistema Operacional Windows 98, ME, 2000/XP e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 
XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus.  
Constituiição de l988 e suas alterações (arts 70 a 75 e arts. 145 a 169).  Código Tributário do Município.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS:  
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máquinas. Funcio-
namento e peças: motores a combustão, sistemas hidráulicos e de refrigeração de motor. Novo código de trânsito brasileiro. Infra-
ções e penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. 
Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
PSICÓLOGO: 
Conhecimentos específicos - INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na 
atualidade. Acompanhamento e adaptação do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. CONHECIMENTO CLÍNI-
CO: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos 
sociais. PSICOLOGIA FAMILIAR: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. PSICOLOGIA ESCO-
LAR: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. 
NOÇÕES BÁSICAS DE PSICANÁLISE: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emo-
cionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. SAÚDE PÚBLICA 
E CÓDIGO DE ÉTICA DO PSICÓLOGO: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 
8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 226 a 230)   
 
AUXILIAR DE SAÚDE  BUCAL:  
Cavidade bucal: condições normais. Cariologia. Placa bacteriana. Noções básicas sobre acometimento periodontais: gengivite e 
outras lesões fundamentais. Anatomia dental e do periodonto. Tipos de dentição. Ergonomia. Técnicas de escovação. Métodos 
auxiliares de prevenção (flúor, selantes, fio dental, escovas unitufo e interproximal, anti-sépticos). Raspagem sub e supra- gengi-
val. Selantes. Noções básicas: Biossegurança. Equipamentos de proteção individual. (EPI’s). Noções básicas sobre: descontamina-
ção, desinfecção, esterilização, assepsia, antiasepsia, cadeia asséptica infecção barreiras protetoras individuais e gerais. Instrumen-
tais e materiais dentários utilizados na prática diária. Técnicas de RX. Índices Epidemiológicos. Código de Ética da Classe. Siste-
ma Único de Saúde (SUS): seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais, Norma Operacional 
Básica (NOB/SUS/96) Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas altera-
ções (arts 196 a 200). 
 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA:  
Hardware - componentes de microcomputadores. Tipos de memórias. Dispositivos de entrada e saída. Protocolos de comunicação. 
Redes: LAN, MAN e WAN. Modelo OSI / ISO. Meios de transmissão: cabo coaxial, par trançado, fibra óptica e link de rádio. 
Cabeamento estruturado. Topologias. Métodos de acesso. Tecnologias Ethernet, Fast Ethernet, FDDI, Gigabit Ethernet, ATM e 
Wireless. Equipamentos para interconexão de redes. Fundamentos da arquitetura TCP/IP. Redes Públicas. RENPAC. Internet e 
Intranet. Equipamentos: hubs, switches e roteadores. Noções sobre instalação e operação de redes de computadores. Uso de soft-
ware de acesso e navegação na Internet (browsers): Internet Explorer e Netscape. Modalidades e técnicas de acesso: FTP, Telnet, 
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Download, Navegação e Pesquisa. Linguagens de programação: Java; Object Pascal, C, C++. Programação Java em arquitetura 
J2EE. Desenvolvimento para web: Linguagem PHP, HTML, xHTML, XML, CSS, JAVASCRIPT. Correio eletrônico: Outlook 
Express e Netscape. Segurança e apoio ao usuário. Backup, prevenção e eliminação de vírus, firewall. Direitos de Propriedades de 
Software - Lei de Software. Banco de dados: Conceitos e arquitetura de um Sistema Gerenciador de banco de dados (SGBD); Mo-
delagem de dados e projeto lógico de banco de dados relacional; a linguagem SQL; Controle de transações; Indexação e hashing; 
Processamento da consulta; Controle de concorrência. Segurança Computacional: criptografia simétrica e assimétrica; assinatura 
digital, certificado digital, características do DES, AES e RSA; funções hash (MD5 e SHA-1). 
Sistema Operacional Windows 98, ME, 2000/XP e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 
2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus. 
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Anexo II – Atribuições dos cargos 
 
 
ATENDENTE DE FARMÁCIA:  
 
 
• Dispensação de medicamentos; 
• Atendimento ao público; 
• Orientar ao público quanto a utilização e conservação dos medicamentos; 
• Executar tarefas de caráter administrativo; 
• Conferência de estoque; 
• Controle de validade de produtos; 
• Solicitação de compras de medicamentos; 
• Manutenção da higiene do ambiente; 
• Organização e abastecimento da farmácia; 
• Lançamentos em sistema dos medicamentos dispensados; 
• Conferência de notas fiscais; 
• Participar de reuniões em busca de melhorias contínuas e realizar outras tarefas correlatas 

com o cargo; 
• Arquivar cópias de documentos emitidos, para emitir eventuais consultas e levantamento de 

informações; 
• Conferir o material e medicamentos recebidos, confrontando-os com dados obtidos na requisi-

ção,  
• Elaboração de relatórios e preenchimentos de  formulários correlacionados com área de atua-

ção; 
• Cumprir normas, procedimentos e regulamentos instituídos. 
 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:  
 
 
• Os trabalhadores deverão executar os serviços de limpeza e conservação de próprios e de á-

reas públicas. 
• Executar serviços de manutenção na carpintaria, alvenaria, substituindo, trocando, limpando 

peças componentes e equipamentos. 
• Conservar vidros e fachadas, limpar recintos e acessórios. 
• Auxiliar de serviços gerais trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e pro-

teção ao meio ambiente. 
 
 
EDUCADOR INFANTIL:  
 
 
• Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico da unidade edu-

cacional, bem como das demais atividades do processo educativo, visando à melhoria da qua-
lidade no atendimento às crianças, em consonância com as diretrizes educacionais da S. M. E; 
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• Criar condições, oportunidades e meios para garantir às crianças, respeitadas suas especifici-
dades e singularidades, o direito inalienável de serem educados e cuidados de forma indissoci-
ada; 

• Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades pedagógicas, de forma a promover: 
• desenvolvimento integral da criança, em complementação à ação da família e da comunidade; 
• condições de aprendizagens relacionadas à convivência próxima das práticas sociais e cultu-

rais nos diversos campos de experiências; e 
• a prevenção, segurança e proteção do bem – estar coletivo das crianças, bem como a sua inte-

ração com diferentes parceiros em situações significativas e diversificadas. 
• Adequar os procedimentos didáticos e pedagógicos que viabilizem o atendimento à criança 

com necessidades educacionais especiais; 
• Manter atualizado os registros dos objetivos propostos, atividades e resultados do processo 

educacional, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo; 
• Desenvolver, articuladamente com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatí-

veis com os espaços de aprendizagens disponíveis na unidade educacional, por meio de situa-
ções lúdicas e motivadoras; 

• Respeitar a criança como sujeito do processo educativo, zelando pela sua integridade física e 
psíquica, preservando sua imagem, identidade, valores, idéias, crenças e objetos pessoais, a-
colhendo quando fragilizadas por situações adversas, de modo que superem suas dificuldades 
e se sintam confortáveis e seguras; 

• Acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábi-
tos alimentares, auxiliando as crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e for-
ma adequada, bem como, observado os critérios estabelecidos, oferecer mamadeira aos be-
bês, tomando o devido cuidado com o regurgito, dentre outros; 

• Responsabilizar-se pela estimulação, cuidado, observação, e orientação às crianças na aquisi-
ção de hábitos de higiene, bem como dar atendimento à necessidade de troca de fraldas, ba-
nho, escovação de dentes e demais procedimentos relativos à preservação da saúde; 

• Observar o comportamento das crianças durante o período de repouso e no desenvolvimento 
das atividades diárias, prestando os primeiros socorros, quando necessário e / ou relatando as 
ocorrências não rotineiras à Chefia Imediata, para providências subsequentes; 

• Organizar e reorganizar os tempos e espaços, os materiais de uso individual e coletivo, o aces-
so das crianças aos materiais necessários às suas experiências de exploração do mundo, da 
comunicação, da expressividade e de conhecimento de si; 

• Dialogar com os pais ou responsáveis sobre propostas de trabalho, desenvolvimento e avalia-
ção das atividades realizadas na unidade educacional; 

• Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional mantendo o espírito de cooperação 
e solidariedade entre os funcionários da unidade, a família e a comunidade. 

• Aprimorar o seu desenvolvimento profissional, por meio de formação permanente, de modo a 
ampliar seus conhecimentos, com vistas a contribuir para a transformação das práticas educa-
tivas na unidade educacional. 

 
 
FISCAL:   
 
 
• Fiscalizam o cumprimento da legislação tributária;  
• Constituem o crédito tributário mediante lançamento;  
• Controlam a arrecadação e promovem a cobrança de tributos, 
• Aplicando penalidades; 
• Analisam e tomam decisões sobre processos administrativo-fiscais; 
• Controlam a circulação de bens, mercadorias e serviços;  
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• Atendem e orientam contribuintes; 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS:  
 
 
• Os trabalhadores deverão executar os serviços de limpeza e conservação de próprios e de á-

reas públicas. 
• Executar serviços de manutenção na carpintaria, alvenaria, substituindo, trocando, limpando 

peças componentes e equipamentos. 
• Conservar vidros e fachadas, limpar recintos e acessórios. 
• Auxiliar de serviços gerais trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e pro-

teção ao meio ambiente. 
 
 
PSICÓLOGO:   
 
 
• Diagnóstico psicológico; 
• Orientação e seleção profissional; 
• Orientação psicopedagógica; 
• Solução de problemas de ajustamento; 
• Dirigir serviços de psicologia em órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos, paraesta-

tais, de economia mista e particulares. 
• Ensinar as cadeiras ou disciplinas de psicologia nos vários níveis de ensino, observadas as 

demais exigências da legislação em vigor. 
• Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de psicologia. 
• Assessorar tecnicamente, órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos, paraestatais, de 

economia mista e particulares. 
• Realizar perícias e emitir pareceres sobre a matéria de psicologia. 
 
 
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL:   
 
 
• Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indiví-

duos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; 
• Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 
• Preparar e organizar instrumental e materiais necessários; 
• Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o thd nos procedimentos clínicos; 
• Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; 
• Organizar a agenda clínica; 
• Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais mem-

bros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar; e 

• Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da usf 
 
 
 
 
 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA:  
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• Monitorar sistemas; 
• Administrar processamento de dados; 
• Assegurar funcionamento do Hardware e Software; 
• Garantir segurança das informações; 
• Atender cliente e usuário; 
• Inspecionar ambiente físico de trabalho; 
• Operam sistemas de computadores e microcomputadores, monitorando o desempenho dos a-

plicativos, recursos de entrada e saída de dados, recursos de armazenamento de dados, regis-
tros de erros, consumo de unidade central de processamento (cpu), recursos de rede e dispo-
nibilidade dos aplicativos. 

•  Asseguram o funcionamento do hardware e software, 
• Garantem a segurança das informações, por meio de cópias de segurança e armazenando-as 

em local prescrito, verificando acesso lógico de usuário e destruindo informações sigilosas 
descartadas. 

•  Atendem clientes e usuários, orientando-os na utilização de hardware e software,  
• Inspecionam o ambiente físico para segurança no trabalho. 
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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário  que efetue a sua inscrição no Concurso 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01.01/20112e declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser respon-
sabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 
_______ de ___________________________ de 2012. 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

Medianeira - PR, ______/ ______/ 2012  ( ) Deferido     ( ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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ANEXO IV  

 
 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no Decreto Federal 

n.º 3.298/1999 

(     ) Não                     (     ) Sim 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

Em caso positivo, especificar: _____________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

Medianeira - PR, _____ de ___________________ de 2012. 

 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato 
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Anexo V  

 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
 JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________, _____ de ________________  de 2012. 

 
___________________ 
Assinatura do Candidato 
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Anexo VI – Quadro de avaliação dos títulos 
 

Prova de Títulos 

CARGO: ____________________________________________________________________________________________ 

NOME:___________________________________________________________        INSCRIÇÃO:____________________ 

ASSINATURA:________________________________________________________________________________________ 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS:  
 

Título Valor de cada 
título 

Valor máximo 
dos títulos 

Pontuação  
Obtida 

a) Experiência  Profissional  em  Serviço  Público  
ou Privado,  es-tando  relacionado  diretamente  
com  a nomenclatura do cargo a que concorre 

1,0 por ano 10,00  

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de 
Curso de Pós Gradu-ação (especialização, mes-
trado ou doutorado), com carga horária mínima 
de 360 horas na área específica do cargo. 

5,00 10,00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  
 

 
 

                       _____________________________ 
 Nº de cópias deixadas: _______                                                            Assinatura do atendente 
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COMPROVANTE DE ENTREGA DE TÍTULOS  

 
 
 
NOME:_______________________________________________________________________        INSCRIÇÃO ____________________ 
 
 
 
 
                                                                                                                                                          ________________________ 
Nº de cópias deixadas:_______          Assinatura do atendente 
 



 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

ESTADO DO PARANÁ  
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 

 
 

Anexo VII 
 
 

CRONOGRAMA  
 
 

ETAPA OU ATIVIDADE  DATAS  

Publicação do Edital 25/01/2012 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 25 a 27/01/2012 

Período de Inscrição 25/01/2012 a 15/02/2012 

Último dia para pagamento do boleto bancário 16/02/2012 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação 
dos locais para realização das provas objetivas. 

22/02/2012 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  23 e 24/02/2012 

Prova Objetiva 11/03/2012 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 11/03/2012 às 21 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 12 e 13/03/2012 

Publicação do resultado final da prova objetiva e convocação para 
entrega de títulos e prática 

20/03/2012 

Recebimento de recurso contra resultado final da prova objetiva 21 e 22/03/2012 

Entrega de títulos e realização das provas práticas 24/03/2012 

Divulgação do resultado da prova de títulos e práticas 27/03/2012 

Interposição de recursos contra a prova de títulos e de prática 28 e 29/03/2012 

Homologação do resultado final 02/04/2012 

 
 


